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Brasilia, em AO

A Sua Exceléncia o Senhor

Rui Costa

Ministro de Estado Chefe da

Casa Civil da Presidéncia da Republica

Assunto: Término de prazo de Medida Provisdria.

Senhor Ministro,

deW de LY

Encaminho a Vossa Exceléncia a Mensagem do Senhor Primeiro
Vice-Presidente, no exercicio da Presidéncia, participando que a Medida Proviséria
n° 1.227, de 4 de junho de 2024, que “Prevé condi¢des para fruigdo de beneficios fiscais,
delega competéncia para julgamento de processo administrativo fiscal relativo ao Imposto
sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, limita a compensago de créditos relativos a
tributos administrados pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério
da Fazenda e revoga hipéteses de ressarcimento e de compensagéo de créditos presumidos
da Contribuigio para o PIS/Pasep € da Cofins”, teve seu prazo de vigéncia encerrado no

dia 1° de outubro de 2024.

Atenciosamente,

Senador Chico Rodrigues

Terceiro-Secretario do Senado Federal,

T

no Exercicio da Primeira-Secretaria . .. - commoos
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